
30.000,00
500.000,00

l' unl cl p a Í. de Coronel 'Dívida

PROJETO DE LEI N. o 008/90

DATA: 08.03.90.
SÚMULA :Autoriza o Executivo Municipal a abrir

Crédito Adicional Suplementar no valor
de NCZ$ 90.000.000,00(noventa milhões de
cruzados novos), para reforço das dota
ções abaixo:

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Funcionário

Art. lº) - Autoriza o Executivo Municipal
~ abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de NCZ$ 90.000.000,00
noventa milhões de cruzados novos), para reforço das dotações abaixo:

0100 - cÂMARA MUNICIPAL
)101 - Câmara Municipal
_101.01010012.01 - Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.1.1 - Pessoal Civi1 ..........•.•......•...•..• UCZ$ 2.500.000,00
3.1.1.3 - Obrigações Patronais UCz$ 30.000,00
3.1.2.0 - Material de Consumo NCZ$ 100.000,00
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos
3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais NCZ$
3.1.3.2 - Outros Serviços e encargos NCz$

S U P L E M E N T A C Ã~

0200 - GOVERNO MUNICIPAL
0201 - Gabinete do Prefeito
0201.03070202.02 - Assessoramento superior
3.1.1.1 - Pessoal Civil NCZ$
3.1.1.3 - Obrigações Patronais NCz$
3.1.2.0 - Material de Consumo UCz$
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .•......•..... NCz$
3.2.5.3 - Sal~rio Familia NCz$
0201.03070201.01 - Aquisição de Um Veiculo
4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente NCZ$
0300 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO
0301 - Administração D.A. '
0301.03070212.03 - Serviços de Administração Geral
3.1.1.1 - Pessoal Civil NCZ$
3.1.1.3 - Obrigações Patronais NCZ$
3.1.2.0 - Material de COnsumo NCz$
3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais NCz$
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .•............ NCz$
3.2.1.1 - Transferências Operacionais NCz$
3.2.3~1 - Subvenções~Sociais4 ...........•......... NCz$
3.2.3.3' - ContribuiçoesCorrentes. ;r••••••• ~ ••••••• NCz$
3.'2.5.3 - Salário Familia 1fCz$
3.2.8.0 - Contribuições para o PASEP NCz$

1.924.000,00
30.000,00

200.000,00
600.000,00
10.000,00

1.200.000,00

2.500.000,00
740.000,00
700.000,00
50.000,00

3.500.000,00
100.000,00
5,0.000,00

100;OO6"bO~40.000,00
200.000,OS

/;f. .:



~.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ....NCz$ 500.000,00
301.03070211.02 - Aquisição de Uma Central Telefônica.

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ....~Cz$ 200.000,00
0400 - DEPARTAMENTO DE FINANCAS
0401 - Administração D.F. '
0401.03080301.03 - Aquisição de Um Veiculo
4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente .....NCZ$
0401.03080322.04 - Administração Financeira,Con-

tabilidade,Tributação e Fisca
lização. -

3.1.1.1 - Pessoal Civil NCz$
3.1.1.3 - Obrigações Patronais NCz$
3.1.2.0 - Materiai de Consumo NCz$
3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais ...•..NCz$
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ..•......... Ncs$
3.2.5.3 - Sal~rio Fam~lia NCz$
3.2.6.1 - Juros da Divida Contratada ~Cz$
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente NCz$
4.3.5.1 - Amortização da Divida Contratada NCz$
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0500 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO
0501 - Divisão de Obras
0501.10573161.04 - Casas Populares
4.1.1.0 - Obras e Instalações NCz$
0501.10573161.05 - Aquisição ou Desapropriação

de terrenos
4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis .........•........ NCz$
0501.10580212.05 ~ Serviços de Administração Geral
3.1.1.1 - Pessoal Civil NCz$
3.1.1.3 - Obrigações Patronais NCz$
3.1.2.0 - Material de Consumo NCz$
3.1.3.2 - Ou t aos Serviços e.EOC<ilrgQ5 •••••••••••• NCz$
3.2.5.3 - SaJ3rio Eam Í Lía NCz$

o~.. J'LY-" ~ua

500.000,00

800.000,00
200.000,00
150.000,00
100.000,00
600.000,00

7.000,00
4.000.000,00

500.000,00
1.500.000,00

200.000,00

400.000,00

1.700.000,00
500.000,00
200.000,00
600.000,00
30.000,00

0501.10585751.06 - Pavimentação de Ruas, Avenidas
e Passeios.

4.1.1.0 - Obras e Instalações ~Cz$ 4.000.000,00
0501.10585751.07 - Aquisiç~o e Equipamento Asfál

tico.-
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ....NCz$ 2.000.000,00 ~
0501.10603271.08 - Ilumina2ão Pública
4.1.1.0 - Obras e Instalaçoes NCz$ 1.500.000,00
0501.13764491.09 - Ampliar o sistema de esgoto
4.1.1.0 - Obras e Instalações ............••.... NCZ$ 1.500.000,00
0501.16915751.10 - Construcão de Ponte

'"4.1.1.0 - Obras e Instalaçoes NCz$ 800.000,00
0502 - Divisão de Servicos Urbanos
0502.10600212.06 - Manutenção da Unidade
3.1.1.1 - Pessoal Civil .............•••....... NCz$
3.1.1.3 - Obrigações Patronais NCZ$
3.1.2.0 - Material de Consumo NCz$
3.1.3.2 - Outros Servtços e Encargos NCz$
3.2.5.3 - Salario Familia NCz$
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente NCz$
0600 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIACÃO
0601 - Divisão de Obras Rodoviárias
0601.05221371.11 - A~arelho de Comunicação tipo

Radio- Amador.4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ....NCz$

1.200.000,00
270.000,00
500.000,00

4.000.000,00
50.000,00

200.000,00

740 •000 ':;;fi:J.,
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:601.16880212.07 - Serviços de Administração Geral.
.1.1.1 - Pessoal Civil ........................•.. ~CZ$

3.1.1.3 - Obrigações Patronais ..•................ NCz$
3.1.2.0 - Material de Consumo ..............•...... NCz$
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos NCz$
3.2.5.3 - Sal~rio Familia NCZ$
0601.16880251.12 - Aquisição ou Desapropriação de

terreno.
4.1.1.0 - Obras e Instalações ................•..•. NCz$
0601.16880251.12 - Construcão e Instalação de um

Parque de Máquinas.
4.1.1.0 - Obras e Instalacões NCz$ 1.500.000,00
0602 - Divisão Rodoviária-
0602.16880212.09 - Manutenção da Unidade.
3.1.1.1. - Pessoal Civil .
3.1.1.3 - Obrigações Patronais .
3.1.2.0 - Material de Consumo ...........••......
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .
3.2.5.3 - Sal~rio Familia ...................•.••.
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente •....
0602.16885361.14 - Aq~isição de Equipamentos Rod~

viarios.
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente NCz$ 6.000.000,00
0603 - Divis~o de Serviços Industriais.
0603.16883472.10 - Manutenção da Unidade.
3.1.1.1 -Pessoal Civil ....••..•...............•... NCz$
3.1.1.3 -Obrigações Patronais ...............•..... NCz$
3.1.2.0 -Material de Consumo NCz$
3.1.3.2 =Ou t r-os Serviços e Encargos .............•. NCz$
3.2.5.3 -Salirio Familia NCz$
4.1.2.0 -Equipamentos e Material Permanente •...... NCz$
0700 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0701 - Divisão de Educacão
0701.08420212.11 - Manutencão do Ensino de 1º Grau.
3.1.1.1 - Pessoal Civil :~ NCz$
3.1.1.3 - Obrigações Patronais .......•..........• NCz$
3.1.2.0 - Material de Consumo NCz$
3.1.3.2 - Outros Servicos e Encargos ........•.•.• NCz$
3.2.3.1 - Subyenções ~;ciais •••..•.•............. NCz$
3.2.5.3 - Salario Familia .......................• NCz$
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ..... NCz$
0702 - Divisão de Promocão Recreativa e Desportiva.
0702.08460212.12 - Manutenção da Unidade.
3.1.1.1 - Pessoal Civil NCZ$
3.1.1.3 - Obrigações Patronais NCz$
3.1.2.0 - Material de Consumo NCZ$
3.1.3.2 - Outros S~rviços e Encargos NCZ$
3.2.1.1 - 'I'r-an sf'er-enc La Operacionais .....•....... NCz$
3.2.5.3 - Salario Familia .................•...... NCz$
4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente ..•.•. NCz$
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NCz$
NCz$
NCz$
~Cz$
NCz$
NCz$

0800 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
0801 - Divisão de Saúde
0801. 13750212. 13-Manutençãodos ServiçosAdministrativos.
3.1.1.1 - Pessoal Civil .•...................••••. NCz$
3.1.1.3 - Obrigações Patronais ....•.•.••...•..•.. NCz$
3.1.2.0 - Material de Consumo ..............•....• NCz$
3.1. 3.2 - Outros Servicos e Encargos ...........•. NCz$
3.2.3.1 - Subvenções Sociais .••......•....•.....• NCz$

1.800.000,00
400.000,00

6.000.000,00
3.000.000,00

30.000,00

200.000,00

400.000,00
100.000,00
150.000,00
500.000,00

7.000,00
200.000,00

500.000,00
150.000,00
120.000,00
200.000,00
18.000,00

100.000,00

6.500.000,00
1.300.000,00
1.000.000,00
1.500.000,00

70.000,00
200.000,00
500.000,00

170.000,00
50.000,00

440.000,00
630.000,00
100.000,00

4.000,00
100.000,00

2.000.000,00
600.000,00

1.131.000,00
800.000,0
50.000,0

;- .------
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- Salário Família ••••.•••••••••.••.•••••••• NCZ$ 18.000,00:1
~.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente ••••••.• NCz$ 200.000,O~11
-S01.l3754281.lS-Construcão, Reforma,Ampliacão e Ins ",J

ta1ações de Centros e Postos dê ·Saúde. -
~.1.1.0 - Obras e Instalações ••••••.••••••••••••••• ~CZ$ 800.000,00:1
_SOl.1375428l.l9-Aquisição de Veiculo. 11"

~.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ••••••• NCZ$ 600.000,OOrl
:S02 - Divisão de Pr-omo c ao Social : "1' I

:S02 .15814S62 .14-Ação As s í s t enc í af , Imediata e Preven :11;

tiva. 'I
3.1.1.1 - Pessoal Civi1 ••.•••••••.••••••••••••••••• NCZ$ 750.000,00:!
3.1.1.3 - ObrigaçÇ>es Patronais ••••••••••••••••••••• NCz$ 220.000,00 il'
3.1.2.0 - Material de COnsumo .•••..••••••••••••••• NCz$ 200.000,001:1'
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ••••••••••••••• NCZ$· 500.000,OO~~
3.2.3.1 - Subvenções Sociais •••••••••••••••••••••• NCz$ 1.200.000'OO!~1' , ,3.2.5.3 - Salario Familia •••••••.•••••••••••••..•• NCz$ 18.000,OO,i'j
:902.15814861.22 - Equipar e Instalar uma Panifica :/ if

dora. - :'j ;;;
.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente ••••••• NCz$ 400.000,OOI'i

:900 - DEPARTAMENTODE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO "I I":
1 ,:';

:901 - Administração D.D.E. : ii
:901.03070212.15 -Manutenção da Unidade ' Ij
':.1.1.1 - Pessoal Civi1 .•••..•••••••••••••••••••••• ~CZ$ 300.000,00,",1
":.1.1.3 - Obrigações Patronais ••••••••••••••••••••• NCz$ 70.000,001 ~I
':.1.2.0 - Material de Consumo .•••.••••••••••••••••• NCz$ 900.000,0011
-.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ••••••••••••••• NCz$ 200.000,OO{,II
.2.3.3 - Contribuições Correntes •••••••••••••••••• NCz$ 50.000,OQ,Ii,1
.2.5.3 - Salário Famrua •.•••..•••••••.•••••••••••• ~Cz$ 3.000,OO!ji!:I'
.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ••••••• NCz$ 200.000,00,,

1

,/1,11

01.04143532.16-Estufas Comuni tárias ,."
.l.2.0 - Material de Consumo ..•..•.•.•...•.••.••. NCz$ 200.000,00,1,':;::
::n.04171042.l7-Reconstrucão e Instalação .do Vivei . 11,1,::,1'

ro Municipal. ,- ,,' .
Material de COnsumo ••••••.•••••••••••••• NCz$ __ 12o.00o,o2tl!'
T O T A L ••••••••••••••••••••••••••••••• NCZ$90.000.000,OO/i'/::

Art. 22) - Para cobertura das despesas acimal~;:
utilizados recursos do excesso de ar-r-e c adaç ao já constatado no li;;:
de NCZ$ 90.000.000,OO(noventa milhões de c r-uz ado s novos). ':;;1

, 'I
Art.· 32)- Esta_Lei entra ef!1 vigor na data de! ",:;

publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 1;,1
1' 11

1'1'1
Coronel Viv! 1'11:
de 1990, 102 2 :: 1I
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GABINETE DO PREFEITO

Gabinete do Prefeito Municipal de
Estado do paraná, aos 08(oito) dias do m~s de março

república e 350 do Munickio.

•.. ,"


